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PROJETO DE LEI Nº. ”8 [2018

DISPÓE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
PROPRIÇ MUNICIPAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que o plenário APROVOU e o Prefeito
Municipal de Guarapari SANCIONA a seguinte:

LEI:

Art. 1º. Fica denominada Centro Municipal de Saúde ARLINDA MARIA
JUNQUEIRA VIQNEL, o próprio municipal localizado na Rua Linhares,
nº 146 - Muquiçaba, Guarapari -— ES.

Art. 2ª. As despesas para a confecção da referida placa indicativa, ficará
por conta de dotações próprias do Poder Executivo.

Art. 3“. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

CÁMARII Iªm—Ilana, DE GUARAPARI
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